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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, implantação de ciclovia 

e ciclofaixa ao lado da empresa Unilever, na Rodovia 

Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, até o 

mercado Atacadão, localizado na Al. Capovilla, 200 

– Recreio Campestre Jóia. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, que determine ao setor competente a realização de estudos 

para a implantação de uma ciclovia e/ou ciclofaixa ao longo do trecho que 

compreende: Empresa Unilever – Rodovia Eng. Ermênio de Oliveira Penteado; 

Até o Mercado Atacadão – Al. Capovilla, 200 – Recreio Campestre Jóia. Solicito, 

após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Acessibilidade/Mobilidade Urbana 

JUSTIFICATIVA: 

O trecho em questão possui grande circulação diária de trabalhadores, 

ciclistas e pedestres, especialmente pela presença de importantes polos de 

emprego, como a Unilever, e grande fluxo comercial na região do Atacadão. 

Apesar disso, não há infraestrutura adequada para o deslocamento seguro de 

ciclistas, o que aumenta exponencialmente o risco de acidentes. 

 

A implantação de ciclovia ou ciclofaixa neste percurso trará diversos 

benefícios: 

• Segurança Viária 

Reduz o risco de colisões envolvendo bicicletas e veículos, especialmente 

em um trecho com tráfego intenso e velocidade elevada. 

• Acesso Seguro ao Trabalho 

Muitos colaboradores da Unilever e empresas próximas utilizam bicicleta 

como meio de transporte. A infraestrutura adequada garante mais segurança e 

dignidade. 

• Integração com o Comércio Local 

O Atacadão recebe grande fluxo de moradores e trabalhadores da região, 

muitos deles se deslocando de bicicleta. 
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• Promoção da Mobilidade Sustentável 

Incentiva meios de transporte mais saudáveis e menos poluentes, 

alinhando-se às políticas modernas de mobilidade urbana. 

• Redução de Congestionamentos 

A segregação do espaço para ciclistas organiza melhor o fluxo viário, 

evitando conflitos entre modais. 

• Atendimento à Expansão Urbana do Setor Oeste 

A região vem recebendo novos empreendimentos e aumento 

populacional, o que exige planejamento antecipado de mobilidade. 

 

Trata-se de uma medida que preserva vidas, melhora a infraestrutura 

urbana e valoriza os trabalhadores que dependem da bicicleta como meio 

principal de deslocamento. 

 

 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2025. 
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